
N°

Contrato Aditivo Contrato Aditivo

(a) (d) (e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (l) (m) (n) (o)

locação de 01 (uma) 
plataforma de 
comunicação 

composta de uma 
central telefônica 

digital CPA - T 
temporal (TPM-

PCM/IP) com 
possibilidade, por 

meio de interface e 
equipamentos 
incorporados a 

central, a utilização 
da tecnologia de voz 

sobre IP em rede 
LAN/MAN/WAN

bem 8.364,26 1 8.364,26

locação de aparelho 
telefônico digital com 
no mínimo 32 teclas 

de funções, com Leds 
de sinalização, display 

e viva voz

bem 22,78 22 501,16

locação de aparelhos 
telefônicos digitais 
com no mínimo 12 
teclas de funções, 

com Leds de 
sinalização, display e 

viva voz

bem 14,66 70 1.026,20

locação de aparelhos 
telefônicos IP com 

display LCD, sensível 
bem 73,27 5 366,35

licença softphone licença 10,74 10 107,40
placa de 08 ramais bem 24,40 3 73,20
placa de 16 ramais 

analógicos
bem 47,77 3 143,31

placa de 08 ramais 
digitais

bem 17,41 3 52,23

placa de 16 ramais 
digitais

bem 38,63 3 115,89
serviço de 

manutenção em 
impressora térmica: 

Argox QS 214; 
Brother QL-580; 

serviço/mês 50,00 48 2.400,00

serviço de 
manutenção de 

impressora Epson; 
serviço/mês 55,00 12 660,00

serviço de 
manutenção de 
Impressora HP 

Deskjet; 3420; 3745; 
6110; 3535; 3820; 
5550; K550; 9300; 
5650; 950C; 640C; 

K9800; 3845; 610C; 
695C; 840C; 930

serviço/mês 45,00 960 43.200,00

serviço de 
manutenção de 

scanner: scanjet 8350
serviço/mês 100,00 12 1.200,00

serviço de 
manutenção 

impressora HP: 
multifuncional CM 

1312; laserjet 1300N; 
multifuncional J 5780; 

Laser color 2600N; 
PSC multifuncional 
1210; laserjet 1220

serviço/mês 55,00 12 660,00

serviço de 
manutenção de 
impressora HP 

Laserjet P2055DN

serviço/mês 60,00 96 5.760,00

serviço de 
manutenção  de 

impressora Plotter 
HP: designjet S 

70/110 Plus

serviço/mês 220,00 12 2.640,00

serviço de 
manutenção de 

impressora lexmark 
laser: E 250 DN; E 260 
DN; E 230; E 352 DN; 

E 210

serviço/mês 55,00 480 26.400,00

serviço de 
manutenção de 

impressora lexmark: 
T630; multifuncional 

X560N

serviço/mês 213,32 12 2.559,84

serviço de 
manutenção de 

impressora Okidata 
laser Okipage color - 

B6300N; B4350; Laser 
Okipage - B4350; 
B4100; B430 dn; 

multifuncional laser 
colorida C110

serviço/mês 55,00 360 19.800,00
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Vigência Situação Item fornecido

Objeto

Sócios

Data da Publicação

Contratado CNPJ/CPFUnidade medida Valor unitário Quantidade

154.800,00

(b) (c)

Valor total do 
item

Valor total do 
contrato

N° do Edital

154.795,87

Executiva Comércio 
de Máquinas e 

Equipamentos para 
Escritório Ltda.

14.729.826/000
1-09

José Alberto 
Bedeschi 

(Representante 
Legal)

086/2008

Prestação de serviços de reprografia, na Capital, com operação 
de equipamentos, incluindo a instalação dos equipamentos,
assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva,
reposição de peças e todo o material de consumo necessário à
execução dos serviços, inclusive papel

23/09/2008 PP 061/2008
01/10/2008 a 
21/09/2014

25/03/2014Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, a contar de 01/04/2014 até 30/09/2014 ATIVO Cópia preto e branco serviço executado 0,075 2.064.000

002/2011

Prestação de serviços de telefonia, compreendendo a locação
de 01 (uma) plataforma de comunicação composta de uma
central telefônica digital CPA -T Temporal (TDM- PCM/IP) com
possibilidade de utilização da tecnologia de voz sobre IP em
rede LAN/MAN/WAN, por meio de interface/equipamento
incorporado à central, e de aparelhos telefônicos digitais
(instalação na Sede CAB)

11/02/2011 PP 90/2010
01/03/2011 a 
28/02/2015

prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, de 01/03/2014 até 28/02/2015 19/03/2014 ATIVO 129.000,00
NEC Latin America 

S.A
899.152.088-04

Manoel Roberto 
Gonçalves Sieiro 
(Representante 

Legal)

Roberto Yoshio 
Hosomi 

(Representante 
Legal)

009/2012
Prestação de serviços de manutenção corretiva de
impressoras a laser, impressoras matriciais e impressoras a
jato de tinta e de scanner

01/03/2012 PP 114/2011
01/03/2012 a 
28/02/2015

14/03/2014prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, de 01/03/2014 até 28/02/2015 ATIVO 107.799,84 Prolin Ltda. - ME
13.125.158/000

1-30

Nelma de Brito 
Guimarães

Fernando 
Guimarães Brandão 



serviço de 
manutenção de 

impressora 
xerox;2125; phaser 

4500DT; phaser 6280

serviço/mês 210,00 12 2.520,00

074/2010
Locação de imóvel para sediar a Promotoria de Justiça de Feira
de Santana

alterar a CLÁUSULA SEGUNDA e o LOCADOR do Contrato Original firmado entre as partes, em virtude integralização do imóvel à empresa 
Mendes Moraes Patrimonial Ltda., que tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao 
LOCADOR, situado à Avenida Getúlio Vargas 1337/1347, constituído de 03 (três) pavimentos, mais uma área contígua, destinado ao 
funcionamento da Promotoria de Justiça de Feira de Santana, tendo o referido imóvel registro de Escritura Pública de Compra e Venda, 
matrícula nº. 22065, fls. 37 do livro 2CA e sob os n.ºs 3-3164 no livro 2-K, fls. 85 e 2-786 no livro 2-B, fls. 186, do Cartório do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana-BA, conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

09/09/2010 31/03/2014 xxx
01/09/2010 a 
31/08/2015

ATIVO Aluguel mês 9.000,00 60 108.000,00 108.000,00
Jorge Samuel 

Mendes Moraes
109.869.015-04 xxx

002/2009
Locação de imóvel para sediar a Promotoria de Justiça de
Sento Sé

alterar a cláusula quarta, para que o item 4.1 passe a ter a seguinte redação: o prazo inicial do presente Contrato seré de 05 (cinco) anos, a
começar em 01 de abril de 2009 e a terminar e, 31 de março de 2014, podendo ser proroado se houver interesse das partes, mediante
noco Termo Aditivo

15/04/209 31/03/2014 xxx
01/04/2009 a 
31/03/2014

ATIVO Aluguel mês 582,78 60 6.993,37 6.993,37
José Pedro dos 

Santos
076.491.855-91 xxx

198/2013
Locação de imóvel urbano para fins não residenciais,
destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de
Itamaraju-Ba

Alterar a cláusula quarta, item 4.4 para que modificar a conta corrente e agência indicadas pelo Contratado para pagamento.
Alterar a cláusula sétima do contrato original para que passe a constar; “o Locatário obriga-se a; 7.1 Manter o imóvel em boas condições
de limpeza e conservação, para restituí-lo quando findo ou rescindido este contrato no estado em que o recebeu, não podendo realizar
qualquer obra que modifique a divisão do imóvel hoje existente, ou sua estrutura, sem autorização prévia e por escrito do Locador; 7.2
Pagar as despesas de consumo de telefone, energia elétrica, gás; 7.3 Levar, imediatamente, ao conhecimento do Locador, o surgimento de
qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como, as eventuais turbações de terceiros.
Alterar a cláusula oitava do contrato original para que passe a constar: 8.1 Executar no imóvel locado as reparações caracterizadas como
úteis à manutenção de sua estrutura, desde que não constituam encargo do Locatário; 8.2 Arcar com todas as despesas decorrentes de
qualquer transação com o imóvel, ficando sob sua inteira responsabilidade o pagamento de quaisquer tributos e impostos, relativos ao
mesmo, que venham a ser instituídos após a celebração deste Contrato; 8.3 Entregar ao Locatário o imóvel alugado em estado de servir ao
uso a que se destina; 8.5 Pagar as despesas de consumo de água e esgoto, enquanto não houver feito as adaptações para individualização
da conta, tendo como prazo máximo de execução do serviço, 12 meses.”

10/01/2014 18/03/2014 Dispensa
01/02/2014 a 
31/01/2019

ATIVO aluguel mês 1.800,00 60 108.000,00 108.000,00
Ginaldo Souza dos 

Santos
524.365.605-44 xxx

Fonte: Fonte: Assessoria Técnica/ Contratos e Convênios
Data da Última Atualização: 31/03/2014

(a) – Informar o número do Contrato.
(b) – Descrição do objeto do Contrato.
(c) – Data de publicação nos meios de comunicações devidos (p.e.: Diário Oficial, jornais de grande circulação).
(d) – Número do edital do processo licitatório relacionado, caso seja pertinente.
(e) – Período de vigência do Contrato.
(f) – Descrição do(s) item(ns) do contrato.
(g) – Unidade de medida do(s) item(ns) do contrato.
(h) – Valor unitário do(s) item(ns) do contrato.
(i) – Quantidade do(s) item(ns) a ser(em) adquirido(s).
(j) – Valor total de cada item com a seguinte memória de cálculo.
(k) – Valor total do contrato com o somatório dos totais dos itens presentes no contrato.
(l) – Nome da empresa ou da pessoa física contratada.
(m) – Número do CNPJ ou do CPF do contratado.
(n) – Lista dos sócios, no caso de empresa.

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, alínea “k”.

008/2010
Prestação de serviços de publicidade junto a jornal de grande
circulação no Estado da Bahia, em página indeterminada

26/02/2010 PP 01/2010
18/03/2010 a 
17/03/2015

17/03/2014prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 18/03/2014 até 17/03/2015 ATIVO Publicação centímetro por coluna 52,64 357 18.792,48 18.792,48
Vinte e Dois 

Publicidade Ltda.
05.665.695/000

1-44

Alan de Abreu Silva  
(Representante 

Legal)


